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DEFENSOrES PÚBLiCOS PrOMOviDOS 
PArA A CLASSE iNTErMEDiáriA

1º Henrique vilaça Belo A
2º Maria Cecília Pinto e Oliveira M
3º Antonio Cesar Camargo Jardim A
4º Daniel Brocanelli Garabini M
5º Patrícia Mesquita Amaral A
6º Gilson Santos Maciel M
7º Mônica Alves da Costa A
8º Daniel de ávila de Almeida M
9º Frederico Baia Pereira A
10º Lívia Matias de Souza Silva M
11º José Geraldo Mafia Júnior A
12º Hebert Soares Leite M
13º Cláudio Faria Leite A
14º Cristiane Moura Avelar M
15º Carlos Eduardo de Oliveira A
16º Lourival Batista de Almeida M
17º raquel Assunção ivar do Sul A
18º álvaro ricardo Azevedo Andrade Filho M
19º Gustavo Francisco Dayrell de M . Santos A
20º vanessa Maria de Miranda Pontes M
21º romana Costa Luiz de Almeida A
22º Carlos Magno Miqueri da Costa M
23º Érika Almeida Gomes A
24º Pedro Nélio Bernardo Gois M
25º Marco Túlio Frutuoso xavier A
26º Elisa Schroder Alves Cesar M
27º Heitor Teixeira Lanzellotti Baldez A
28º Daniele Bellettato M
29º Ana Luisa Toledo Alves A
30º Bruno Miranda Bicalho de Almeida M
31º rafael Henrique de Magalhães Souza A
32º Ana Paula Antunes Ferreira ugimori M
33º Fernando Sousa vilefort A
34º Lívia Linhares ribeiro M
35º Augusto Luiz Fernandes de Matos Oliveira A
36º Luana Lagares Cortes Costa M
37º Dalton Lacerda vidal vital Filho A
38º Alessa Pagan veiga M
39º Bruna Helena Neves Oliveira roldam A
40º rafael de Freitas Cunha Lins M
41º Cláudio Fabiano Pimenta A
42º Paula de Deus Mendes do vale M
43º Diego Goulart de Faria A
44º Moacyr Costa rabelo M
45º Amanda Junqueira Lemes A
46º Bruno Cesar Canola M
47º Alexandre Tavares Costa A
48º Luis renato Braga Areas Pinheiro M
49º João Paulo Torres Dias A
50º Carlos Frederico rosignoli de Lima M
51º Letícia Fonseca Cunha A
52º Daniel Teixeira Dantas M
53 º Alexandre Martins da Costa do Nascimento A
54 º Tifanie Avellar Carvalho M
55 º André Luiz riginel da Silva Oliveira A
56 º Péricles Batista da Silva M
57 º álvaro Lima Guimarães Costa A
58 º Adhemar Della Torre Netto M
59 º izabela de rezende Coutinho A
60 º raquel de Souza Pyramo Novaes M
61 º Fabiana Martins Maia A
62 º José victor Brandão de Faria M
63 º renata Pacheco Duarte A
64 º Adailton José de Carvalho M
65 º Walter valle Martins Júnior A
66 º João Bosco Costa Oliveira M
67 º Nadja Maria de valois Fernandes A
68 º Maxnei Gonzaga M
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Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
ATO Nº 2040
O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o disposto no art.128, §2º, da Constituição do Estado; na Lei 
Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005; nos artigos 3º, parágrafo 
único e 6º, iii, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011 e na 
resolução AGE nº 32, de 1 de setembro de 2016,DESiGNAa servi-
dora Maria Fernanda Carvalho ribeiro Loque, masp 1 .276 .640-8, ocu-
pante do cargo de provimento em comissão DAD-9, para responder 
pela Coordenação de Gestão Documental, Atos e Acompanhamento de 
Demandas, no âmbito do Gabinete da Advocacia-Geral do Estado .
 Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .

 ONOFrE ALvES BATiSTA JÚNiOr
 Advogado-Geral do Estado
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ATO Nº 2042
O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o disposto no art.128, §2º, da Constituição do Estado; na Lei 
Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005; nos artigos 3º, pará-
grafo único e 6º, iii, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011 
e na resolução AGE nº 32, de 1 de setembro de 2016, DESiGNA a 
servidora rochelle Mantovani Santos, masp 1 .164 .716-1, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Assistente do Advogado-Geral do 
Estado, código 0657, para responder pela Coordenação de Monitora-
mento de Conciliações e Transações, no âmbito do Gabinete da Advo-
cacia-Geral do Estado .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .

ONOFrE ALvES BATiSTA JÚNiOr
 Advogado-Geral do Estado
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 ATO Nº 2044
O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o disposto no art.128, §2º, da Constituição do Estado; na Lei 
Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005; nos artigos 3º, parágrafo 
único e 6º, iii, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011 e na 
resolução AGE nº 32, de 1 de setembro de 2016, DESiGNA a ser-
vidora Paola rossi de Oliveira, masp 1 .120 .648-9, ocupante do cargo 
de provimento em comissão DAD-6, para responder pela Coordenação 
de Acompanhamento Econômico-Financeiro de Processos Judiciais, no 
âmbito do Gabinete da Advocacia-Geral do Estado .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .

 ONOFrE ALvES BATiSTA JÚNiOr
 Advogado-Geral do Estado
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ATO Nº 2045
O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o disposto no art.128, §2º, da Constituição do Estado; na Lei 
Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005; nos artigos 3º, pará-
grafo único e 6º, iii, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011 
e na resolução AGE nº 32, de 1 de setembro de 2016, DESiGNA a 
servidora Soraya rodrigues D’arque, masp 1 .278 .466-6, ocupante do 
cargo de provimento em comissão DAD-7, para responder pela Coor-
denação de Apoio Administrativo do Núcleo de Assessoramento Jurí-
dico - NAJ/AGE .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .

 ONOFrE ALvES BATiSTA JÚNiOr
 Advogado-Geral do Estado
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ATO Nº 2043

O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o disposto no art.128, §2º, da Constituição do Estado; na Lei 
Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005; nos artigos 3º, parágrafo 
único e 6º, iii, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011 e na 
resolução AGE nº 32, de 1 de setembro de 2016, DESiGNA o servi-
dor Tarcísio Diniz Magalhães, masp 1395930-9, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Assistente do Advogado-Geral do Estado, 
código 0657, para responder pela Coordenação de Processos Conten-
ciosos Estratégicos, no âmbito do Gabinete da Advocacia-Geral do 
Estado .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .

 ONOFrE ALvES BATiSTA JÚNiOr
 Advogado-Geral do Estado
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ATO Nº 2041

O Advogado-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o disposto no art.128, §2º, da Constituição do Estado; na Lei 
Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 2005; nos artigos 3º, pará-
grafo único e 6º, iii, do Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011 
e na resolução AGE nº 32, de 1 de setembro de 2016, DESiGNA a 
servidora Marize Maria Gabriel de Almeida Pereira da Cunha, masp 
340 .185-8, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assis-
tente do Advogado-Geral do Estado, código 0657, para responder pela 
Coordenação de Técnica Legislativa, no âmbito do Gabinete da Advo-
cacia-Geral do Estado .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .

 ONOFrE ALvES BATiSTA JÚNiOr
 Advogado-Geral do Estado
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ADvOCACiA-GErAL DO ESTADO
Onofre Alves Batista Júnior

rETiFiCAÇÃO
Retifica publicação no “MG” de 25.8.2006, Férias-Prêmio Afasta-
mento, referente à MASP 374 .130-3, Adriana Gonçalves Myrrha, onde 
se lê: referente ao 1º quinquênio a partir de 11 .9 .2006, leia-se: referente 
ao 2º quinquênio a partir de 11 .9 .2006 .
FÉriAS PrÊMiO-AFASTAMENTO
AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25 .4 .2003 à:
MASP 262 .182-9, Cláudia Lopes Passos, por 1 mês referente ao 6º 
quinquênio, a partir de 10 .10 .2016 .
MASP 346 .271-0, Paula Abranches de Lima, por 1 mês referente ao 2º 
quinquênio, a partir de 26 .9 .2016 .

DirETOriA-GErAL
Eduardo de Mattos Paixão

FÉriAS PrÊMiO – CONvErSÃO EM ESPÉCiE
CONvErTE FÉriAS-PrÊMiO EM ESPÉCiE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/89, da Emenda Constitucional nº 57/2003, à MASP 
130 .070-6, Heloiza Saraiva de Abreu, referente ao saldo de 10 (dez) 
meses .

15 879591 - 1
 rESOLuÇÃO AGE Nº 34 DE 16 DE SETEMBrO DE 2016

 Transfere a representação judicial da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais – FAPEMiG- para a Advocacia-Geral do 
Estado .
O ADvOGADO-GErAL DO ESTADO,no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 75, de 13 de 
janeiro de 2004; nº 81, de 11 de agosto de 2004 e nº 83, de 28 de janeiro 
de 2005; no Decreto 45.771, de 10 de novembro de 2011 e no Decreto 
nº 46 .995, de 9 de maio de 2016,

rESOLvE:

Art .1º A representação judicial da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais – FAPEMiG, passa a ser de responsabilidade 
da Advocacia–Geral do Estado- AGE .
Art .2º A representação de que trata o art .1º abrange todos os feitos judi-
ciais em que a FAPEMiG for interessada, como autora, ré, assistente, 
litisconsorte ou opoente, em qualquer instância, juízo ou tribunal .
 Parágrafo único- A AGE também representará judicialmente a FAPE-
MiG nas ações conexas, acessórias, derivadas ou decorrentes das ações 
a que se refere o caput .
Art .3º Nas ações em que haja prazo em curso, a defesa e o acompa-
nhamento serão realizados pela Procuradoria da FAPEMiG e, após 
cumpridas as diligências processuais requeridas dentro do prazo em 
andamento, as ações devem ser encaminhadas ao Advogado-Geral 
Adjunto, que se encarregará de distribuí-las à Procuradoria Especia-
lizada ou Advocacia regional a que for afeta a matéria para os atos 
subsequentes .
Art .4º As ações em que não haja prazo em curso deverão ser encami-
nhadas imediatamente após a publicação desta resolução ao Advoga-
do-Geral Adjunto, que se encarregará de distribuí-las à Procuradoria 
Especializada ou Advocacia regional a que for afeta a matéria para os 
atos subsequentes .
Art .5º Os processos de que tratam os arts .3º e 4º deverão ser encami-
nhados à AGE acompanhados de relatório produzido em meio físico e 
digital, em formato Excel, conforme modelo a ser fornecido pela Asses-
soria do Gabinete da AGE- ASSGAB, contendo as seguintes informa-
ções individualizadas por processo:
I-Tipo de ação;
 II-Objeto da ação (assunto);
 III-Fase processual em que se encontra a ação;
 iv-informações consideradas relevantes à defesa do Estado .
§1º A FAPEMiG terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação desta resolução para encaminhar à AGE todos os processos 
de sua responsabilidade, acompanhados do relatório previsto no caput, 
observado o disposto no art .8º e sem prejuízo dos prazos processuais 
correspondentes .
§2º A FAPEMiG é a responsável pelo cumprimento dos prazos e 
diligências necessárias à realização de atos processuais até a efetiva 
entrega dos processos à AGE, comprovada mediante recibo a ser forne-
cido pela Assessoria do Gabinete da AGE- ASSGAB/AGE .
Art .6º As publicações relativas aos processos judicias da FAPEMiG já 
encaminhados à AGE deverão ser enviadas imediatamente à ASSGAB/
AGE, a fim de que haja a defesa tempestiva do Estado.
Art .7º As Procuradorias Especializadas e Advocacias regionais para as 
quais forem distribuídos os processos de que tratam os arts .3º e 4º deve-
rão cadastrar todos os processos recebidos no TriBuNuS, observadas 
as normas relativas à entrada, tramitação e distribuição no sistema .
Art .8º Os processos de interesse da FAPEMiG já arquivados não deve-
rão ser encaminhados para a Advocacia-Geral do Estado .
Art .9º O não cumprimento do disposto nos arts .3º a 8º desta resolução 
ensejará a responsabilização administrativa dos servidores aos quais 
couber a observância dos procedimentos elencados .
Art .10 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de setembro de 2016 . 

SÉrGiO PESSOA DE PAuLA CASTrO
 Advogado-Geral do Estado, em exercício
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral: Cel PM Marco Antônio Badaró Bianchini

Expediente
Ato assinado pelo Senhor Coronel PM Comandante Geral 

da Polícia Militar de Minas Gerais em 08/09/16:
 -no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso 
iii, do Decreto n . 36 .885, de 23/05/1995, Transfere Compulsoriamente 
- de conformidade com a redação do paragrafo único do art . 204 dada 
pela Lei Delegada nº 37, de 13/01/89 e nos termos do art . 136, §1º, 
c/c art . 159, § 2º, i, todos da Lei n .º 5 .301/69, com as alterações da 
Lei Complementar n. 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Constituição 
Estadual/89, alterada pelas Emendas à Constituição n. 57/03 e n. 59/03; 
transfere compulsoriamente, o n . 084 .001-7 Cap QOC Afonso José do 
Nascimento, do 35º BPM para o Quadro de Oficiais da Reserva Remu-
nerada com os proventos integrais de seu posto a partir de 22/02/15 . 
Fica retificada a publicação no MG n. 168 de 15/09/16 por motivo de o 
militar não fazer jus à promoção conforme o Art . 204 (EMEMG) .

16 879833 - 1
ATOS DO CHEFE DO CENTrO DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PES-
SOAL- Retifica o ato, publicado no MG 162 de 06 de Setembro de 
2016, alusivos ao n . 080 .011-0, rose Mary Brandi de vicente Almeida 
e Silva:

Onde se lê: 3 Lustro a partir de 20/10/00; Leia-se:3 Lustro a partir de 
20/10/05;

Onde se lê: 9 Biênio a partir de 29/06/0; Leia-se 9 Biênio a partir de 
29/06/01
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instituto de Previdência dos 
Servidores militares

Diretor-Geral: Cel PM QOr Marcio dos Santos Cassavari
 POrTAriA DG Nº 542/2016

 Dispõe sobre as condições e forma de utilização da marca iPSM e seu 
logotipo, e dá outras providências .
O Diretor-Geral do instituto de Previdência dos Servidores Militares do 
Estado de Minas Gerais - iPSM, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 7°, Inciso I, do Decreto n° 45.741, de 22 de setembro de 2011, que 
contém o regulamento do iPSM, considerando:
- O disposto na Portaria nº 39/1980 que adotou o logotipo de propa-
ganda da Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais e definiu o logotipo a partir da combinação das letras CBPM, 
em forma de trevo, inserida em triângulo de fundo representativo do 
Estado de Minas Gerais;

- A transformação Caixa Beneficente no Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares do Estado de Minas Gerais – iPSM, através da Lei 
nº 10 .366, de 28 de dezembro de 1990 .
r E S O L v E:
 Artigo 1º - Disciplinar as condições e forma de utilização da marca 
iPSM e seu logotipo .
i - FOrMA
a- o logotipo do instituto de Previdência dos Servidores Militares do 
Estado de Minas Gerais é constituído pela combinação de dois elemen-
tos: a sigla iPSM - a marca nominativa, e um desenho de um triângulo, 
envolvendo a forma de um trevo - a marca figurativa - conforme Por-
taria nº 39/1980, que definiu o logotipo da antiga Caixa Beneficente da 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais;
b- a marca nominativa segue um desenho próprio e especial, criado a 
partir da Fonte Futura Md BT em maiúsculas e deve ser aplicada abaixo 
e ao centro da marca figurativa;
c- a marca figurativa, por sua importância como sinal característico da 
identidade visual do iPSM, não deve ser estilizada e nem reproduzida 
em documentos ou desenhos não autorizados pelo iPSM .
ii – COrES
As cores institucionais do logotipo do iPSM são o vermelho, o preto e 
o branco e devem ser utilizadas da seguinte forma:
a - a marca nominativa grafada na cor preta;
b- a marca figurativa: o triângulo representativo do Estado de Minas 
Gerais, na cor vermelha; e, na cor branca, o símbolo em forma de 
trevo;
c- as marcas nominativa e figurativa poderão ser aplicadas em preto e 
branco nos impressos oficiais.
iii - POSiCiONAMENTO
a- quando se tratar de formulários, comunicações internas, ofícios e 
ordem de serviço, o logotipo deverá figurar, sempre, no lado esquerdo 
superior da folha. Para outros impressos, deverá figurar na posição mais 
relevante possível dentro dos padrões estéticos seguidos para confecção 
do impresso . No caso de envelopes, deverão ser obedecidas as normas 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT;
b- o posicionamento deverá, sempre, obedecer os limites da área útil 
do papel;
c- a altura total do logotipo não deverá ultrapassar 6% da medida do 
lado maior da folha onde será aplicado .
 Artigo 2º - O logotipo deve ser utilizado nos materiais de divulga-
ção institucional produzidos pela autarquia, bem como nos documen-
tos oficiais.
 Artigo 3º - A inserção autorizada da marca do iPSM e seu logotipo em 
documentos, plásticos, tecidos e demais materiais, obedecerão, quanto 
à forma de utilização, a orientação da Diretoria de Planejamento, Ges-
tão e Finanças .
 Artigo 4º - É vedado o uso da logomarca para fins particulares ou não 
institucionais .
 Artigo 5º - É vedado o uso da logo fora dos padrões especificados 
nesta Portaria .
 Artigo 6º - É vedada a aplicação da logomarca em peças ou ações com 
fins comerciais ou contrárias aos princípios e diretrizes que regem o 
instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de Minas 
Gerais .
 Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 .
(a) Márcio dos Santos Cassavari, Cel PM QOr –

 Diretor-Geral do iPSM
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Polícia civil do Estado de minas Gerais
Chefe da Polícia Cívil: João Octacílio Silva Neto

Expediente
POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS

Atos do Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
66 .942 - no uso das atribuições que lhe confere o art . 91 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e considerando deliberação do 
Conselho Superior da Polícia Civil de Minas Gerais, ocorrida na reunião ordinária de 14 de setembro de 2016, declara estáveis os Escrivães de polícia 
abaixo relacionados, com vigência a contar da data de conclusão do estágio probatório .

MASP NOME DO SErviDOr CArrEirA iNiCiO FiM
11950052 SALMO ALvES SANTOS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
12617700 ALiNi PErON WAQuiM EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
12742680 HEBEr CriSPiM DE PAivA EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13178074 FABiANA CHAvES DruMOND EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13178405 DANiEL CAMArGO DOS SANTOS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13179296 ELiSA FiALHO SENA GOMES EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13179445 GABriEL DE SOuZA SANTOS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13179684 ruBiA CArvALHO TAvArES EP-i 27/11/2012 26 .04 .2016
13179692 rODriGO CANuTO MONTEirO SOuTO EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13179700 ALESSANDrA MACHADO rAMOS EP-i 27/11/2012 12 .03 .2016
13179841 rODriGO POCCESCHi viEirA EP-i 27/11/2012 16 .12 .2015
13179924 rOSELLY GONÇALvES rODriGuES EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13180153 rAQuEL SOArES SOuZA EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13180294 NOrBErTO DE OLivEirA EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13180344 ANA CArOLiNA LOPES DO vALE EP-i 27/11/2012 25 .03 .2016
13180914 ANDErSON SArAivA DE FrEiTAS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13181466 WELLiNTON GErALDO PiNHEirO EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13181615 MArCELA GOMES DE FAriA TAMEirÃO FiALHO EP-i 27/11/2012 27 .04 .2016
13181763 PEDrO HENriQuE MOTA FrEiTAS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13181862 WANESSA COiMBrA NEPOMuCENO EP-i 27/11/2012 17 .04 .2016
13181961 LuiZ GuSTAvO PArrEirAS DOS SANTOS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13182233 MAriLiA BiSiNOTTO BOTELHO SALOMÃO EP-i 27/11/2012 17 .04 .2016
13182688 LÍviA rOCHA FErrAZ EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13185079 MATHEuS PErEirA GuiMArÃES EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13185871 rODriGO LEAL rODriGuES rEZENDE EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
6648489 ANDrÉ JOSÉ LOPES EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
9714106 JArBAS GONÇALvES DE OLivEirA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
10628428 ALExANDrE LuiZ MENDES DEMÉTriO EP-i 10/06/2013 11 .06 .2016
11080744 HELLEN CriSTiNA BOrGES PirES EP-i 10/06/2013 28 .08 .2016
11272564 CriSTiANO rODriGO DE OLivEirA ruAS EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
11273158 AMAuri DAviD viANA COSTA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
11633203 LAuCiO DE SOuZA BOrATO EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
11651627 rAFAELLE ALMEiDA MOTTA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
11770260 WESLLEY riBEirO DE OLivEirA SALES EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
11871886 ANDrEA rOSANE DE JESuS FrEiTAS EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
11945409 rODriGO FAGuNDES DE ALMEiDA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12008363 CLAYTON rAMOS PErEirA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12053757 SAuLO MOiSÉS SANTOS MATOS EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12140844 MATEuS GONÇALvES DA SiLvA GOMES EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12189247 ANDrÉ FErrEirA DE SOuZA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12368718 KAriNA CONrADO DE SOuZA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12401964 DiOGO ESTEvES ALvES EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12410098 DiALiNY MArCELiNO TEixEirA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12547097 rAYLA CriSTiNA CHAGAS EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12580023 rODriGO BArBOSA ASSuNÇÃO EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
12681565 FABiANO ELiAS NuNES EP-i 10/06/2013 12 .06 .2016
12723797 KArOLiNE MOrGANA DE SOuZA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12765871 JADEr CArDOSO EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
12871240 rEBECCA PErEirA DuArES EP-i 10/06/2013 12 .06 .2016
13133236 FErNANDO MArÇAL SOArES BATiSTA EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
13178629 ELiZETE GOMES DuArTE DA SiLvA EP-i 27/11/2012 03 .05 .2016
13179643 BruNO viANA CAMPOS EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13180526 PAuLO HENriQuE NOvAES BErNArDES EP-i 27/11/2012 18 .08 .2016
13181342 ANDrEA SiLvA DiAS DE MATOS EP-i 27/11/2012 14 .03 .2016
13183801 PAMELLA GABrYELLE DiAS DuArES EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13183868 MiriAM BuSTAMANTE DA rOSA EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13184478 DAriA MAriA MArTiNS ASSiS EP-i 27/11/2012 07 .06 .2016
13185434 KLEBEr DE SOuSA MACHADO EP-i 27/11/2012 26 .11 .2015
13405246 LuiS EDuArDO rODriGuES MANZAN EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016
13405345 SiMONE ALvES DE ALMEiDA GONÇALvES EP-i 10/06/2013 09 .06 .2016


